
PROJETO DE LEI 
(Do Sr. Dep. Chico Lopes) 

 
 
 
 
 

Acrescenta o inciso XVII ao art. 51 da Lei no 8.078, 11 

de setembro de 1990, para inserir no rol das cláusulas 

abusivas a exigência entre os itens que compõe a lista 

do material escolar insumos correspondentes à 

atividade comercial, que não fazem parte do uso 

individual do aluno. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o. O art. 51 da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a 

vigorar acrescido do inciso XVII: 

 Art.51  ..... 

XVII. exigir entre os itens que compõe a lista do material escolar 

insumos correspondentes à atividade comercial, que não fazem parte 

do uso individual do aluno. 

                Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 



 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

 

Versa o presente sobre Projeto de Lei que propõe acréscimo de inciso 

ao art. 51 da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor, para inserir no rol das cláusulas abusivas a exigência entre os itens 

que compõe a lista do material escolar, insumo correspondente à atividade 

comercial que não fazem parte do uso individual do aluno. 

Anualmente as escolas particulares adotam a prática abusiva de inserir 

entre os itens que compõem a lista de material escolar, artigos como papel higiênico, 

álcool, flanela, e outros produtos de limpeza e escritório. 

Não precisamos ser especialista em educação para sabermos que 

referidos itens não são considerados materiais didáticos, uma vez que seus custos 

já estão totalmente embutidos nas mensalidades que os pais pagam à escola. 

Portanto, a sua responsabilidade é exclusivamente da instituição de ensino. 

Nesse sentido, em Goiânia o PROCON se manifestou sobre o assunto 

da seguinte forma, conforme notícia veiculada pelo Portal do Consumidor: 

 

“Notícias  

Lista de Material Escolar Abusiva  

28/12/2004 

 

Material escolar é todo aquele item de uso exclusivo e restrito ao processo 

didático - pedagógico, e que tenha por finalidade o atendimento das 

necessidades individuais do educando durante a aprendizagem. 

 

Quando um aluno é matriculado em uma escola, juridicamente, acontece 

um contrato de prestação de serviços educacionais, que deve ser lido e 

compreendido. Depois de assinado, este pacto se torna uma obrigação 

que redunda no pagamento de seis ou doze parcelas. Por outro lado, fica 



o prestador de serviços obrigado a fornecer os meio s para a 

execução deste contrato.  

               

Estes “meios”, no contrato escolar seriam o prédio, a sala de aula, as 

cadeiras, os professores etc. Mas, afinal, o que é de responsabilidade da 

escola fornecer para o aluno e não solicitar na famigerada lista de material 

escolar? 

               

Entendemos que os seguintes materiais estão incluíd os no contrato e 

devem ser fornecidos pela escola: papel oficio, fit a adesiva, cartolina, 

estêncil, tinta para mimeógrafo, corretor, álcool, algodão, papel 

higiênico, artigos de limpeza e higiene, papel para  computador, papel 

convite, copos, talheres e copos descartáveis, espo ja para louça, 

guardanapos, disquetes e cd´s, giz branco ou colori do para quadro 

negro, grampeador e grampos, medicamentos, pasta su spensa, 

plástico para classificador, cartucho e apagador, b em como outros 

itens de uso coletivo .  

               

Os pais podem optar entre o fornecimento integral do material escolar no 

inicio do período letivo ou pela entrega parcial e parcelada, segundo a 

quantidade a ser utilizada em cada unidade. Nesse caso, a entrega terá 

de ser feita com antecedência mínima de oito dias de inicio da unidade. 

               

Outra irregularidade constatada é a cobrança de “taxa” para compra de 

livros ou apostilas. É direito do consumidor escolher a livraria/papelaria 

onde vai adquirir os livros solicitados, pois diante da concorrência poderá 

obter preços menores (As escolas nunca devem vender livros aos alunos 

ou indicar onde comprá-los). 

               

As instituições de ensino não podem manifestar preferência por marca ou 

modelo de qualquer item do material escolar, e nem podem obrigar os pais 

a comprarem os produtos na própria escola. Além disso, os títulos dos 

livros didáticos adotados pelos colégios só devem ser substituídos após 

transcorridos o prazo de quatro anos, contado de sua adoção. Essa é uma 



maneira de possibilitar que os livros sejam reutilizados pelos irmãos ou 

outros parentes do aluno, ou que sejam vendidos a preço mais em conta, 

ajudando os pais na aquisição de outros produtos. 

               

O não cumprimento destas disposições configuram prá tica abusiva, 

conforme dispõe o artigo 39, incisos I e V, e també m, cláusula 

abusiva (art. 51, inc. IV) do Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor . 

  

Fonte: Procon-Goiás 

(http://www.portaldoconsumidor.gov.br/noticia). 

 

                      Em consonância com esse entendimento, em janeiro do ano em curso, 

a Seccional Cearense da Ordem dos Advogados do Brasil, através de sua Comissão 

de Defesa do Consumidor, Representou ao Programa Estadual de Proteção e 

Defesa do Consumidor – PROCON-CE/DECON, órgão do Ministério Público do 

Ceará, baixou portaria definindo como cláusula contratual abusiva a exigência 

desses itens na lista de material escolar. 

                     São essas as razões que nos levam a apresentar a presente proposta 

e face ao exposto, pugnamos pela sua aprovação aos nobres pares.  

 

Sala de Sessões, em 26 de maio de 2008. 

 

 

Dep. Chico Lopes 

PC do B/CE  

 

  

 


